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ORDEM DO DIA COMPLEMENTAR N° 021/2023
SESSÃO ORDINÁRIA

29/05/2023 (SEGUNDA-FEIRA) -17:30 HORAS

1 - 2a Discussão do PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 04/2023 -
VEREADORES - Confere nova redação ao inciso X do artigo 15 da Lei Orgânica do
Município de Rio Claro-SP. EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DE
VEREADORES. Processo nO16281.
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EMENDASA PROPOSTADEEMENDAÀ lEI ORGÂNICADOMUNiCíPIO
DERIOCLARON°04/2023.

EmendaModificativa nO01/23

Altera a Ementa da Proposta de Emenda à LOMRCnO04/2023que passa a
ter a seguinte redação:

(Confere nova redação ao inciso X do artigo 15 e ao artigo 32 ambos da
Lei Orgânica do Município de Rio Claro)

EmendaAditiva nO02/2023

Acrescenta o novo artigo 2° na Proposta de Emenda à lei Orgânica nO
04/2023,renumerando os demais, que passa a ter seguinte redação:

Artigo 2° - O artigo 32 da lei Orgânica do Município de Rio Claro passa a
ter a seguinte redação:

"Artigo 32 - Independentemente de convocação, a sessão legislativa
anual ordinária reunir-se-á de 1° de fevereiro a 30 de junho e de 1° de
agosto a 15 de dezembro.

§ 1° - A sessão legislativa ordinária não será interrompida sem a votação
do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual
das denominadas "leis de meio".

§ 2° - A Câmara Municipal reunir-se-á em sessões ordinárias,
extraordinárias ou solenes, conforme dispuser seu Regimento Interno."

VEREADORES


